
CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 
CNPJ 77924 025(0001-06 

Rue Vemado,r João FuzeW, 818 - Caixa Posta! 02 
CEP 8$.910-000 	- 	MARUMBI 	- PARANÁ PARANÀ 

PROTOCOLO PARA LICITAÇÕES 

N° 24/2017 

OBJETIVO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA. 

ff11 IiRESSADO: SETOR 'U)MLNISTRAi 1 VO 

LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA 

Marunbj. 13 de dezembro de 2017. 
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MEMORANDO DE SOLICITAÇÃO DE COMPRAS OU SERVIÇOS 

MEMORANDO n°24/2017 

Marumbi, 13 de dezembro de 2017. 

De: Diretora Geral 

Para: Presidente da Câmara Municipal 

Assunto: Aquisição de Equipamento de Informática. 

Senhor Presidente, 

1. Dei fui iifkativa 

Solicito a aquisição de 1 monitor 18.5 polegadas para atender as necessidades 
da Cnura Municipal. 

2 Da eni,,wtivçz de custo 

Após consulta a empresa do mercado, constatou-se que o preço estimado para * 
aquisição é da ordem de R53,95,00 (Trezentos e noventa e cinco reais). 

Consoante ao exposto, encaminho-lhe este expediente para conhecimento e 

deliberações. 

Respeitosamente, 

iflhij4e-'  
Diretora Geral 

Data:  43 /  92. 14 

Deferido por: 	 AAk  

#asldente da Câmara Municipal 



CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 
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GABINETE DO PRESIDENTE 

PROTOCOLO N° 24/2017 

Marumbi, IS de dezembro de 2017. 

Do - Gabinete do Presidente 

Para - Comissão de licitações. 

Preliminarmente à autorizciío requerida pelo I)epart.nwnto 
Administrativo, o processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas; 

1. À indicação de recursos orçamentários para fazer face a despesa; 
2. À elaboração do parecer ch Procuradoria Jurídica sobre a necessidade de procedimento 

licitatório, indicando a modalidade e tipo de licitação a serem adotados no certame; 
3. À elaboração de minuta de instrumentos convocatórios de licitação e da minuta do 

Contrato se necessário, e 
4. Ao anexo e aprovaçáo pelo setor jurídico das minutas acima indicada no item 3. 

Cordialmente, 

JOSERNANDES DA COSTA 
PRESIDENTE DA CÂMARA 
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PROTOCOLO N G212017 

Mari,n,I,i, 13 de dezembro de 2017. 

Ao Departamento Contabilidade. 

Prezado Senhor, 

Pelo presente solicitamos a indicação de recursos orçamentários 
para a despesa referente aquisição de equipamento de informática. 

Atenciosamente, 

ALOMÃO 
IssÃo DE LICITAÇÃO 



CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 
CNPJ 77924025/0001-06 

Rua Veresdor João FuzettL 818 - Caíxe PQslaJ 02 
CEP 86.910-000 	- 	MARUMO! 	- PARANÁ PARA NA 

DIVISÃO DE CON'I'ABILIOADE 

PROTOCOLO N°24/2017. 

Marumbi, 13 de dezembro de 2017. 

Da - Divisão de Contabilidade 

Para - .oznissao de Licitações. 

Prezado Senhores, 

Em atenção a solicitação da ConsMo de Licitação, informamos a 
existência de previsão orçamentária para fazer face à contrataçiv, que correrão por canta da 
seguinte dotação orçamentária: 4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente. 

Atenciosamente, 

EU ANA: MASSABENTE MAEDA 
CONTADORA - cliqnt - 048994/0 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 

 

CNPJ 77924 025/0001-06 

Ruo Vereador João Fuzeib 818 • Caixa Postal 02 
CEP 86.910-000 	- 	MARUMBI 	- PARANÁ PARANÁ 

 

PROTOCOLO N°24'2017 

Marumbi, 13 de dezembro de 2017. 

Ao Departamento Julidico. 

Prezado Senhor, 

Pelo presente encaminhamos ao Departamento jurídico, O 

procedimento licitatório tf 21/2017, para os fins previstos no parágrafo único do Art. 38, da 
Lei Federal n08666/93 de 21 de junho de 1.993 e çtja4 alterações. 

Atenciosamente, 

BE SALOMÃO 
PRESIDENTE DXt'$IISSÁO  DE LICITAÇÃO 
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Rua Vereador João Fuze lii, 818 • Caixa Postal 02 
CEP 86.910-000 	- 	MARUMBI 	- PARANÁ PARANÁ 

 

PARECER N°242017 

PROTOCOLO N°24'2017. 

Da - Procuradoria Jurídica 
Ao - Gabinete do Presidente. 

Prezado Senhor, 

À exame desta procuradoria jurídica no processo administrativo 
reít'r&rnte a aquJsição de equipamento de informática. 

No que se refere aos eventos de dispensa de licitação dispõe o 
inciso II do artigo 24 das Leis n". 8.666, de 21 de Junho dei .993, ir? verbis: 

Art.24 É dispensável a licitação; 

fl - para outros serviços e compras de valor até 10 por cento do 
Limite previsto na alínea 'a', do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram 
a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 
vulto que possa ser realizada de urna só vez; (Redação dada pela 
lei nS.468, de 1998). 

Destarte, como as aquisições pretendidas tem como escopo a 
manutenção das atividades do Legislativo Municipal, esta consultoria opina no sentido cio nào 
haver impedimento paia que seja dispensado o certame licitatório, completados que foram os 
pré-requisitos consignados no inciso Ido Art. 24 anteriormente transcritos. 

Sendo acatado este parecer, cumpra-se o contido no Art. 26, parte 
final da Lei n°8.666/93. 

É o posicionamento desta Procuradoria, s.m.j. 

M3run\bi, 13 de dezembro de 2017. 

TEREZA LUCIANO VALEM 
OAB/PR 52.369 



CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 
CNPJ 7792402510001-06 

Ruo Vereador João FvzelU, 818 - Caixa Postal 02 
CEP 86 910-000 	. 	MARUMS! 	- 	PARANÁ PARA NA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LicriAÇÃ0 

PROCESSO N°24/2017 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA. 

MODALIDADE: Dispensa de Licitação. 

O l'rocesso trata da dispensa legal para aquisição de equipamentos de informática. 
Acatando integralmente o Parecer Jurídico que opinou pela legalidade da dispensa de 
licitação. 
Diante do exposto, e ante as justificativas que se embasou no art, 24, inciso II, da Lei 
n'8.666/93. a Comissão resolve dispensar a exigência da licitação, apresentado os nrçanientos 
das empresas; INFORMÁTICA BRAMBILLA LTDA - ME, inscrita no CNPJ/M1 sob o 
09,623.346/0001-10, pelo valor de R$ 395,00 (Trezentos e noventa e cinco reais); LEANDRO 
APARECIDO AGOSTINHO - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 18.086.76$/0001-95, pelo 
valor total de R$ 410,00 (Quatrocentos e dez reais); ZULLI INFORMÁTICA LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 10.704.835/0001-86, pelo valor de 1$ 445,00 (Quatrocentos e quarenta e 
cinco real..); submetendo o presente à Vossa excelência para apreciação e devida 
homologação, e, depois de tomada as medidas cabtveis, a contratação. 

Nada mais para o momento, e colocando-se a disposição para maiores esclarecimentos, se 
necessário (or. 

Marumbi/PR, 14 de dezembro de 2017. 

  

  

AGNALDO BARBOSA 
Secretário 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 2412017  

COMUNICADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°17/2017 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA. 

Com base nos documentos constantes no Processo de Licitação ri0  
24/2017 e ante as justificativas, que se embasou no Art. 24 da Lei Federal n°. 8.666/93, o 
PRESIDENTE DA CÂMARA resolve dispensar a exig.ncia de licitação, Para  aquisição de 
equipamento de informática, em favor da empresa: INFORMÁTICA BItAMBTLLA LTDA - 
ME, inscrita no CI'WJ/MF sob o n°  09.623.346/0001-10, pelo valor de RS 395,00 (Trezentos c 
noventa e cinco reais). 

Maruntbi, 14 de dezembro de 2017. 

SI, 
J9SttERNÂNDES DA COSTA 

I'RESIbENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 



CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 
CNPJ 77924 025/0005-06 

Rua Vereador JoAo Fuzelti 818 - Caixa Pastei 02 
CEP 86.910-000 	- 	MARUMBI 	- 	PARANÁ PARANÁ 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 2412017 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

DISPENSA N° 17/2017 

Pelo presente, face os contidos no procedimento de dispensa de 
licitação acima numerado, eu JOSÉ FERNANDES DA COSTA, presidente da Câmara 
Municipal de Marunibi, Estado do Paraná. HOMOLOGO/ADJUDICO/RATIFICO, 1) 

presente processo licitatório, em favor da empresa: INFORMÁTICA BRAMBILLA LiDA - 
ME, iitsctta no CNPJ/MF sob o n° 09.623.346/0001-10, pelo valor de R$39-5,00 (Trezentos e 
noventa e cinco reais). 

Marun'thj, 14 de dezembro de 2017. 

2TE 
itNANDESI)ACOSTA 

I'RESI 	DA CÂMARA MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 
Núme.odaEdiçâo: 	?  

F1s 	  

Datada pircaçãojj-ft 

Õrflo Oficial: Tdb,na de Norte. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 
CNPJ 77924 025/0001-06 

Rue Vereador João FuzeÜJ, 818 • Caixa Postal 02 
CEP 86.910-000 	 MARUMBI 	- 	PARANÁ PARANÁ 

EXTRATO DE CONTRATO NÕ 24/2017 

PROCESSO DE DISPENSA 17/2017 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI, com sede na Rua Vereador João 
Fuzelti /n° 818, Centro, Maruenbi, listado do Paraná, inscrita no CNFJ/MP 
N' 77.924.025/0001-06, neste ato representado pelo Presidente em pleno 
exercício de seu mandato e funções Sr. JOSE FERNANDES DA COSTA, e, 

CONTRATADA: INFORMÁTICA BRÀMBIL.LA  LTDA - ME, pessoa jurídica de direito 
privado, situada na Avenida Presidente Varga9. n6  192, Centro, C' 86.910-
00, Marumbi, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob ti0  

09.623.346/000I-10, neste ato representado pelo seu Sócio-Administrador, 
FERNANDO HENRIQUE BRAMBILLA, empresário, portador da Cédula 
de Identic1ac1 RC sob n° 9.783.759-9/S5P-I'R, Inscrito no CPF/MF sob n°  
063.315.169-64. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA. 

VALOR. R$ 395,00 (Trezentos e noventa e cinco reais). 

VIGÚNCIA: 12 ((ioze) meses. 

FUNDAMENTO LEGAL: Au. 24, II, Lei Federal n°8.666/93. 

FORO: Comarca de jandaia do Sul, Estado do Paraná. 

Marumbi (FR). 14 de dezembro de 2017. 

D, t> 
JOS. FE T.aNDES DA COSTA 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

1 CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 
Numero da Edição:  S. +- 1NFORMÁTCA BRAMBRLA LTDA - ME 

CONTRATADA 
C1  

1 oatiPubIIcçao 

1 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 

 

CNPJ 7792402510001-06 

Rua Vereador João Fuzetti, 818 - Caixa Postal 02 
CEP 86.910-000 	- 	MARUMBI 	- 	PARANÁ PARANÁ 

 

CONTRAFO N.' 24/2017 

Dispensa de Licitação n° 17/2017 

Contrato que ente si celebram de um lado a 
cÃMA1u MUNICIPAL DE MARUMBWR e de outro a empresa INFORMÁTICA 
BRAMBILLA LTDA-ME 

Pelo prta'ntc ütqtrumeato, CÂMARA MUNICIPAL 
DE MARUMBI, com sede na Rua Vereador João f'uzetti /fl•  818. Centro, Marumbi, 
Estado do Paraná, inscrita nu CNP/MF N° 77.924.025/0001-06, neste ato representado 
pelo Presidente em pleno exercício de seu mandato e funções Sr. JOSE FERNANDES 
DA COSTA, com inscrição no CPF/MF sob o n°466.291.309-87 e RC sob o n° 3.491.299-8, 
doravante designada CONTRATANTE, de um lado e de outro, a empresa, 
INFORMÁTICA BRAMBILL.A LTDA-ME, pessoa jurídica de Direito privado situada 
na Avenida Presidente Vargas, n° 192, Ceidro, CEP 86910-000, em Marumbi, Estado do 
Paraná, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas/MF sob nY 09.623.344/0001-
10, nesta ato representado por seu Sócio-Administrador, FERNANDO HENRIQUE 
BRAMBILLA, brasileiro, empresário, portador da RG. sob o n° 9.783.789-9/SSP-rR, e 
inscrito no CI'F/MF sob o n°063.315.169-64, ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações 
nb,wqiientcs, resolvem celebrar o presente contrato mediante as seguintes cláusulas e 

condições: 

FUNDAMENTO LEGAL: 

O presente Contrato tem como origem o processo licitatório ri? 24/2017, modalidade 
DispenRa de Licitação ,fl  17/2(1I instaurado pela CONTRATANTE, objetivando: 

1 - OBJETIVO: Aquisição de 01 (um) Monitor 18.5 polegadas para atender as 
necessidades administrativas da Câmara Municipal de.Marumbi/PR. 

2- DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

23-OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) - A CONTRATADA se obriga a fornecer os equipamentos de informática, conforme 
sua Proposta Comercial Constantes no processo licitatório. 

1 



b) Prestar esclarecimentos aos servidores envolvidos exclusivamente para dirimir 
dúvidas ou solucionar problemas quanto ao objeto do presente. Contrato, por telefone, e-
mail (correio eletrônico) e/ou via fax, nos dias úteis e horários comerciais; 

3-DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS 

3.1. Fica lixado o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da assinatura do presente 
Contrato, para entrega dos produtos. 

32.0 prazo de entrega poderá ser prorrogado em até igual período, desde que solicitado 
pela parte, durante o seu transcurso, devidamente justificado e aceito pela CÂMARA. 

3.3. Local designado para entrega dos equipamentos/produtos: Seda da Câmara 
Municipal de Marumbi/PR. 

3.4. Os produtos serão recebidos provisoriamente no prazo de 7 (sete) dias úteis, para 
verificação cia conformidade com a ctpc'ifiraço, mediante atestado. Caso seja apontada 
qualquer divergência na configuração do equipamento ou constatado mau 
Funcionamento, o prazo de pagamento será suspenso até que a irregularidade técnica seja 
sanada, 

4-DA GARANTIA, DOS PREÇOS E FORMA DE PAGAMENTO 

4.1. A garantia oferecida para os equipamentos objetos deste Contrato (01 Monitor) é 
de 1 (um) ano, contado a partir da efetiva entrega. 

4.2. Fica ajustado o valor total do presente Contrato em R$ 395.00 (trezentos e noventa e 
cinco reais). 

4.3. No valor do Contrato incluem-se todos os impostos já incidentes, despesas de 
locomoção de funcionários, de transporte dos equipamentos da CONTRATADA para 
execução de eventuais serviços de reparos e assistência técnica. 

4.4. A presente despesa onerará as dotações orçamentárlas, abaixo indicadas, constante 
do orçamento da CÂMARA no presente exercício: 

00084.4.90.52.00.00.00. - (Equipamentos e Material Permanente). 

4.5.0 pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis após o ateste da Nota 
Fiscal, conforme o disposto no Artigo 50,  §X, da Lei X8.666193, desde que o SERVIÇO 
seja realizado integralmente, aprovado e atestado pela fiscalização do CONTRATANTE, 
e que a empresa esteja cm conformidade com a lei 9.430/%, Artigo 64. 

4.6.0 pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de Ordem de Pagamento. 

2 



4.7. A CÂMARA MUNICIPAL DE MARLJMBI reserva-se o direito de recusar o 
pagamento se, no ato da atestação, o material não estiver de acordo com as especificações 
apresentadas e arpitas. 

4.8. A Nota Fiscal deverá se emitida em nome do CONTRATANTE 

4.9. Na Nota Fiscal emitida para o CONTRATANTE deverão constar os dados bancários 
para crédito / emissão da ordem bancária, contendo; código e nome do banco, número 
da agência (sem o dígito) e número da conta corrente (como dígiLo). 

£10. Qualquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto 
de correção pela CONTRATADA e haverá em decorrência, suspensão do prazo de 
pagamento até que o problema seja definitivamente regularizado. 

4.11.0 CONTRATANTE não fará nenhum pagamento à CONTRATADA, antes de paga 
ou relevada a muita que porverlhlTa lhe tenha sido aplicada. 

4.12. O valor contratado será fixo e irreajustável, ressalvados os casos previstos na 
legislação. 

4.13. - Sobre os valores acima estão inclusos todos os encargos e impostos. 

S. DA RESCISÃO DO CONTRATO 

5.1. O presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, por quaisquer das 
partes, sem õnus, mediante prévio e expresso aviso de 30 (trinta) dias, ou, de imediato, 
em caso de inadintplência contratual, mediante simples notificação pelas partes 
inocentes. 

5.2. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CÂMARA poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas nos incisos L  II! e IV do art. 87 da 
Lei Federal na  8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, e multa de 10% (dez por 
cento) calculado sobre o valor dos produtos e serviços não entregues. 

5.3. Constituem motivos para a rescisão contratual os previstos no art. 78 da Lei Federal 
n" 8.666, de 21 de lunho de 1993, e suas alterações. 

5.3.1- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei Federal n° 
8.666. de 21 de junho de 1993 e suas alterações, sem que haja culpa da CONTRATADA, 
esta será ressarcida de eventuais prejuízos, desde que devidamente comprovados. 

5.3.2- A rescisão confratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarretará as conzequncias 
previstas no art. 30, incisos 1 a IV, ambos da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, 
e suas alterações. 

6- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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6.1 - A CONTRATADA não poderá, em hipótese alguma, transferir ou delegar as 
atribuiçõe9 e responsabilidades que assumir por força deste Contrato, a no ser com 
prévia concordância daCONERATANTJ3. 

6.2 - Os signatários do presente Contrato asseguram e afirmam que são os representantes 
legais Competentes para assumir em nome das partes as obrigações descritas neste 
Contrato e representar de forma efetiva seus interesses;. 

6.3 - Fica eleito o foro da Comarca de Jandaia do Sul/Pr. para solucionar quaisquer 
ques&Ses oriundas desta Dispensa de Licitação. 

E, por estarem justos e contratados, lavrou-se o presente instrumento em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, assinados pelas partes CONTRATANTES e testemunhas. 

Edifício da Ornara Mirnicipal de Marumbi, 06 de outubro de 2017. 

JOSE FERNANDES DA COSTA 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBWR 

CONTRATANTE 

Representante Legal da Empresa 
INFORMÁTICA BRAMBILLA LTDA-ME 

CONTRATADA 

Testemunhas; 

1.  

C1'FJ }&: 	  

2.  

CPI--IMF 	 

4 



Detalhes prxs, lidotóri, 

ErlIdfl, FXclitccI cM0n flJN:up,,LCCMAkUMt 

II Ir.I,çdicçeu*rt,c,jtUcae a? 

Pwgu Dt$ 

iiitjiiu 9ràncQII.t 

CnflAt ri, Ej-oigno 

Ctcl(c ".Imm n rJrto AQLJF.SIÇOOI LÇUIP.lturos £ LvcçcrÂv.a 

O,m,!c Cç lrer I&13 

preço II $IPt/flEItIVb* pi 

n 	vtuca3o rtro rarL.o 

CL.Ca1ctIrIDí - 

51V2017 	 Mwui do Liciüçõas Munlelpela 

OkÈ TCEPR 
•4"- 

y.tr 

cn; 212733041 !*eÇ 

11 



CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 
CNPJ 77924 025/0001-06 

Rue Veroadoç João Fuzelti, 818 - Caixa Postal 02 
CFP 86.910-000 	MARUMBI 	- PARANÁ PARANÁ 

PROCESSO DE LICITAÇÃO 24/2017  

PROCESSO DE DISPENSA 17/21717 

OBJETO AQUISIÇÂO DE EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA. 

ORÇAMENTOS 



BRAMBULA IP4FORMAflCA E PAPELARIA 

wIroRMkncA BRAMOILLA LTDA - ME 
CNPJ 09.623.346/0001 -10 
AV. PftI SIIWIUE VARGAS. 197 - CENTRO 
MARtJM81 - PR 	CEP: 8&.910400 

	
}-ON(: (43) 3441-1356 

Orçamento 

QUANTIDADE 
1 	

Iten VALOR UNI, 

R$ 	39500 

	

R$ 	395,00  

IVALOR 
Monitor 18.5 Polegadas Aoc Led 

1 
Widescreen - E9705wnl 

Total R$ 	395,00  

  

1 

	
Marumbi-PR 06 de Dezembro de 2017 

OL\ i3A0$L 
Idformâtica Brambilia LiDA-ME 

   

    

    

[09.623.34610001-10l 
e 

BRAJIDILtA LTDA-NE 

AV, PRESIDeNTE VARGAS, 192 
CENTRO CEP: 86.910000 

1 	
4,MA 



LEANDRO APARECIDO AGOSTINHO - ME 
RUA QUIN lILIIO PIM, 772; CENTRO. MARUMBI- PR- CEP: 86.9100-000 

CN P3; 18.086.768/0001-95 

Orçamento 

Quantidade Produto Valor Unit. Total 

1 

Monitor 18 	Polegadas Me 
Led Widescreen Rs 	410,00 P4 	410,00 

'lOTAL RS 410,00  

Marumbi. oS de Dezembra de 2017 

LEANDRO APA '.. AGOSTINHO - ME 
RUA QI) . 	PINI, 772, CENTRO. 

MARUMBI- PR- CEP: B6.9100-000 
CNPJ: 18.086.76810001-95 



 

Monitor AOC 

Orçamento 

01- Monitor 18.5 Polegadas AOC Ied Widescreen 

VALOR TOTAL: R$ 445.00 

Apucarana li de Dezembro 2017 

Assiçtnoa Técnica Fax, Notebook, Monitores. Imi,ressoras, Cornputadnre% 
'lenda e Ir.sta!aço de ntemet Va ftdo 

ZILLI INFORMA11CÂ LTDA. Cnpj : 10.704.835/0001-86 LE. 90478552-06 

Rua: Osório Ribas de Paula N. 706 sala  ApucMana Pf 

Fone: (43) 303-5982 

0.704.835/000tC86 
90. 4 73.552~06 

ZiLLi INFORMÃTICALTDA. 
R. OSÓRIG RIBAS DE PAUL.. 7C6 $L a 

CCFfTRO- CEP 86.8*044 

L APUCARM1A PR J 



CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 

 

CNÀ°J 77924 025/0001-06 

 

 

Rua Vewado1r João Fuzoj/J. BIS - Caixa Posta! 02 
CEP 86910-000 	- 	MARUMBI 	- PARANÁ PARANÁ 

 

PROCESSO DE LICITAÇÃO 24/2017 

PROCESSO DISPENSA 17/2017 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA 

DOCUMENTOS 



C'an'rrovarc, de t#criçoe de Sr.Js$QCSfllnI 
Comprovam, de Ifl$eflçk • de$huaçZo Cadastrai 

Conb*jlnt.. 

Co,,6ra ce 44&sd, inJ6açt ua Pu.sa Jàiic. e. Id &ouye qísIuti dIvut94rtt. ,e,oe it.'W à 
8 atua  

S 	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SIWAÇAO171 
CAQABIRAI. 

IUO&flC* 	MUUA LTOA • MC - 

- 1 

p:c ca'*qlu ák4t4I  
I47S1-Oi comI.1. .4n.o!Øoüw.  

«$1441 -Cmb '.r.jkl. 4. 1ooi .. p.çma t41i4O, . 	• nrnjt.c.taod. çq'n.adoc.. . c. tqJIo4ffisn9, flr4.k. 
4t.fl44 	Coefrdevnpi.* oo.,êdc*p, p(o*án do nIfw'-ça . d.kigbn.p.ua  
47534.01 	v&,w,w.c.Ifl&,e. .4mwclo 	 .Ãvodomk.tco,. .qulppn,.no. de 4jso tvsdo 
41M44 -CorMnItn.$l.. di 6.ot CDL OVOS, SiM 
fl*I.Cav,npa. .tp.dando 6$ .qvInmqfltos *t.I.$qLa. conwnSc3o 

• C..Wbv1s$Jbb di iQISÇafleQ. pin4ntIIÓt, 
t.1$44t.FoIo.C$. 
t!fl441 .SMç5. di 	*ÕS4hIçâG • pbs1ceç&., 
1621+00- ft.pnço ffllloØodt .qaat'.m.. eIwo.ktcd.4..de eba*&I. don.àtJoo 
2142.140- P414Q&o - pwPtioc piit.quIpmwMosdu Saindo. 

• d çflo'i4 pS* .qi4a.i1os 6. *Sroflo. 
1IiI44l-PI.nMdttflltMtIçia U.O çackMc 

- Iod*4d. Seymâfl. th,iIt 

A1 PPZtIQOITI YMQM 1W 	
1 

S1o.0do t**TRO tWauP#I 

I(43~SMI-1204943) 341t4V3 
C4r.1 t( 	tÁ?.n .*WI 

- 

IAM 
 ntçC& cjc.2& 

lIOW23 

X 

I..çÂflwtnIc 1 	DLçot*•tw 
1— 

Apoiado asIa Imçào Nrngva P$8 n' iu34. decS e mwo d.2016. 

6mItpo no d 12sW2017 Is 1I:05:69 (dpia e h318 do &QE49I. PQM:  1H 

?•\ 

A R10 an4rcc a ua vhiuj. Para iiÚbnnt* sobrc politico de p6ci4dt e W. Uiwssui. 
.ALiaIín sim jn  

hlçwffw.rectSzaudtov.bn4odJui4k&i$PJa*eVStns_SdIO4óCE..tp 
	 itt 



GARCIA E GARCIA LTDA - ME 

TERCEIRA ALTERAÇÃO e CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATOS 

CNPJffiÍF n 0o9.623.3430001  -10 
U1Ig4I 206218536  

Os abaixo assinados, 1) ANTONIOGARCIA. brasileiro. 
casado sob Regline de Comunhão Parcial de Bens inalar, 
aposentado, flaMa] de Lins-$P, nascido em 09,09.1936 residente 
e domiciliado à.AMOn4B Tiradentes, s/n, Centro, CEP: 86.910-000. 
na cidade do Mwürnbi, no estado do Paraná, portador da Carteira 
de dontdade Rg no 1.274,023/$SP-PR e devidamente Inscrito nó 
CPF'MF n° 1584*5,309-72; 2) MARIANE GARCIA, bzasHSsa, 
solteira. estudante, maior, nascida em 19.11.1992, res4eMe è 
«orniciliada à AvenLda T&adéntes n° 1511. Centro, CEP: SStÚ-
000. na  cidade te Marurnbl, no estàdà do Parait portadora  da 
Carteira de identidade R n 10.34t19-8/$8P-PR e deídamente 
inscrita na CP1AÁF no$5213 l8S2 Ór.tccs sócios  da  sociedade 
que gira sob ádeiqmlnaçáo de 'GARCIA E GARCIA L.TDA - 
devidamente inscrito ro CNPJ,MF n° 0.1523.34$/0001-10, com 
sede e tort à Avenida Presidente Vergas, n  1$2, Cenuo. CEP 
5691000O3 na cidade de Manjrnbi-Pr, com Contrato $oÕI& 
arquivado na ,Jurfla  comercial  do Estado do Paraná sob n° 41 2 
0821$53 6 por despacho de sessão em 1$ de Junho do 2008. 
Resolvem por cate instrumento particular de alteração, alteraram o 
seu Contrato SocI& regido p0185 cláusulas  condtØes seguintes: 

Cláusula Pdmelrr O sócio ANTONIO GABCIA Que possuia lMeiéajMaS 
integíazada na seSdade, a quantia de 5,000 (crno m,1/) quotas do PIS 1.00 (um r04 
cada urna1  perfazendo um total ao R$ 5.00000 (cíaóo mil reais), cede e transfere 5.000 
tcfrwo ml,) quotas de R$ 1,00 (um rea,) cada urna, perfazendo um total de R$ S.aOO,OO 
(chwo mil reais), ao sócio ingressanto FERNANDO HENRIQUE BRAMRILLAJ  brasileiro, 
ma3or, empesár3o. casado sob regime de Ccrnunh&o Parcial de Bens, nascido em 
29.03.1988, residente e dornicil ado à Rua Romeu Serafim, Vieira, .n°. 160,,Centro, CEP: 
86910-000. na CdadeaR Maninbi1  Estado do Patanápor®çdáQØduIa Q:iQfltida% 
RO sob n 9.783.789$iSESP-Pft eykMnenteInKtÓnàCPffMwb n' 0$S315A6-
64, pelo seu valor nominal. 

Parágrarõ. único: Da Decoração de Retirada e Qultaçao - O ex-sócio 
ANTONIO GARCIA, declara para os devidos uns de direito, LGÇ recebido iodos os direitos 
a haveres oriundos de sua até eitão oarcbaçào sociolãria, cardo total, plena e 
uettatâv& quiIaçao sobre os mesmos, ficando sua responsabilidade adstrita tão somente 

10$ termoa do 3(1. 1,003, Par. único, do tel FeereI n° 10.406/2002. 

TacgiaÀftsnzçao e CvmtjidSÇJ&dëCómraio $ot(nl: Gorda e Garcia lida - ME 
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GARCIA E GARCIA LTDA• ME 

TERCEIRA ALTERAÇÃO9 CONSOLIDAÇÃO CE OOHT*ATO 

CNPJ/MF n°0982234iOOO1-10 
412  206218536 

CáusuIs Segunda: A sócia MARLAME GARCIA que possuia injet, 	- 
ntegralízada na sociedad*, a quantia de 5.000 (cinco mil) quotas de P$ 100 (Cnn (03/) 
cada urna, .porfazendo um total do A$ 5.000,00 (doo  mil reais), cede n transfere 5.O*O 
(cinco mit; quotas de As 1,00 (um malj cada urna, perfazendo uni tewI4S R. 55J00100 
(ci½õo mil reais), a sócia ingressaria 4ISIJJNE. LOURENÇO BR*MRIU.A, WnflS 
maiot. etnpiesMa, casada sob regime de Comunhão Parcial de Bens, nascida em 
21.091989, residente e domiciliado à Rua Romeu  Serafim VIfla, n° 160. Centro, CEP: 
86910.000. na Cidade de Marunti, Estado cio Parar.& portadora cia Cédula de Identidade 
RG sob n 10.604.955-6/SESP-PR, devidarnenté inscrita no CPF/MF sob n°. 
069.651.669-21. pelo seu valor nominal. 

Parágrafo único: Da Declaração de ~rada e OuItaçeo - A ex-s4$a 
MARIANE GARCIA, declara para os devdos fins d ttaftn, ler recebl46 todos os direbós 
e haveres orundos de sua aló enào paflicpação socetAria, dando tot4 pena e 
frEtfatt'eI quiaçào sobro os mesmos, Gcandô sua responsabilidade admita tão S041W1)tO 
nos teunos do Cri. 1.003. Pai'. único. da lei Federal ir 10;406/2002. 

Cláusula Terceira: Em decorrência da «eseflle alteraçdo o oaIt& social da 
sociedadø fica OM4o da seguinte berna entre os s4SÕs: 

sócios VAl.oRRS) 
FERNANDO HENRIQUE BRAMBILLA .56% tOGO R$ 5.000M0 
GISLAINE LOURENÇO BRAMBILIA 50% 5.000 1* 5.000;00. 

[TOTAL 100% 10.000 R$ 10,000,00 

Cidusula Ova na: Fica alterado o nome emfresadal dR "04RQ1A E GARCIA 
.LWA —ME" paa a seguinte denominaçáo "INFORMA'flCA BRAMBILLA LTOA - ME". 

Cláusula Quinta: A adrnlnistraç&o da sociedade taberá ao stdo, FERNANDO 
HENRIOUE BRAMWLLA com os poderos e attibul*es para a r~stitaçáo ativa e 
passiva, ju*IeJ e extrajudicial da sociedade, autorizada Q uso do nome empresarial 
vedada, no entanto)  o uso do nome empresarial cm teócios esuanhos ao interosae da 
social ou assumir obriaações  em favor dA c.i*tquertvoWtla ou de terroeiros, lacultda 
retirada mens&, ciiõ V&CÈ não ukrapasse o flmiLeijado pela le&SIaçaO do &npo$o•de 
Lenda. 

Parágrafo únicÕ O administrador bem como a sócia poderão constituir 
procura~ e a:pioçúra* sempre serrá e*3tada por instrumento público ou paaictdar, 
devendo consiarda rssrna osp.~O que hcarn os outorgados investidos. 

1jeim Àirnuçâo e ConsoiIdatio de Contraía Social: Gg,c4a e Gwiõ Uda . Alt 



l'ew,ka Alteniçõo • Co'is&Jidaç5o de Contraio social: Garcia t Coreia Lida - ME 

9W 

•'T; 	':c 

iRARCIA E GARCIA LTDA - ME 

TERCEIRA ALTERAÇÃO e CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOC, 

O 
N1 	4,W 

Clousula Sexta: O adi*efrador declara sob pena da (ei, de, que não G 
'w'edido de exercer a administração da soedado, por Sei espacial, 0v em vrtudc de 
condenaçâo criminal, OU por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporadaniente, o acesso a cargos pbHcos; ou por crime falimenlar, de 
ptÕvarceçM, peita ou suborno, ccncusão, peculato, ou contra a economia po3uIat, 
confl o sistema financeiro nacional, contra normas de Mesa de concorrência, contra as 
relações de consumo, fé püblia, ou a p?opr{eddt 

Clausula Sétima: Ficam lrickiidos no objeto socIa' da empresa corno 
a!Møades sacundá.r:as os ramos de: CNAE. 4772.5100 - Comércio Varellsla de 
Cosméticos, produtos de Perfumaria e de Higiene Pessoal; e CNAE. 4158-9/00 
Comércio Varejiela especializado de Eletrodomâsticos e Equipamentos de Audio e 
Vídeo. 

Em razSo dos &taroç5os os sóc1ot.$ESØL VEM 'copso/iØar o miu can$Mto 
original, com* seguinte r&açdo; 

CONSOLIDAÇÃO SOCIAL 

Os aaio assiiado; 9., FEANMO HENRIQUE 
BRAMBILIA, brasileiro, maior, empresário, casado sob regime de 
Comun?iào Parcial de Bens, nascido em 29.03198&, tes4ente e 
domiciadc á Sua Romou Ssrafirn Vieira, no. 160, Centro, CEP: 
86910.000, na Cidade de Marurnbl, Estado do Paraná, portador da 
Cédula da kjgtifldade PG sob fl' 9.783.789-91SESPPR, 
4evtdarnnte insc(to no CPF/MF sob n°. 063.31516964; 2) 
GISLAINE LOURENÇO BRMèISILLA, brasileira, maior, 
emprestia, casada sob regime de Comunhão Parcial da Bens, 
nascida em 21491989; reddenle e dornicilitido à Rua Romeu 
Serafim. Vieira, no. 160, Ce*o, CEP: 86910-000, na Cidade de 
MarumbL Estaco dc Paraná, porIadra da Códula de Identidade R? 
sob n 1 0.6049$54/SESP-PR, devidamente .inscrita no CPFIMF 

>j. Ú ¶ 069.01.$59-2 únicos ;sócios da sccledadé que gira sob a 
denominação de iNFORwflCA BRAMBiLLA LIDA • ME, 
devidamente íriscrita no Ct4Jftg1F no. 09.$23.348/0001-10, com 
sede e [oro à Avenida PresldaMe Vargas, n. 192. Centro, CEP 
86910.003, na o4ade de Mwurnb-Pr, corp Contrato Social 
arquivado na Junta Comercia; do Estado do Perana sob 0 41 2 
0,621853 6 por despacho de sessão em 16 de .Juno de 2008. 
RESOLVEM oonsoldar o seu contrato social oiigin&, que passa a 
ler a seguinte redação: 

-- 1 



DO1ANÁ GARCIA E GARCIA LTDA - ME 

TERCEIRA ALTERAÇÃO e CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SaCI 

CNPJ;Mp n*0963346/000140 

NIRE4I 206218$36 
e 

Cláusula Primeira: O capital social da SQGÊOØad$ é (oRnadopelo va}or 
1000000 (dez mil 'dais), Øividido em 10.000 (dei mi quotas de valor nominal de PS 100 
(um rea0 cada Lima, peøazendo um total do R$ 10000,00 (dei mil 'ea), se,b subscltc 
e nt6graizado neste ato em moeda coronto do País, •p&bs sôciOe )  ligando 4ivdo da 
Seguinte forma: 

SOCOS 	 . (%) QUOTAS VALOR (R$) 
FERNANDO HENRIQUE BRAMBILL.A 50% 6.000 As 500000 
GISLAINE LOURENÇO BRAMSILLA 50% 5000 AS 5.000.00 
• TOTAL 1 Oç000 R$ 1 OMOO 00 

Cláusula Segunda: A sociedade gira sob a denominação de INFORMAnCA 
BRAMBILLA LTDA - ME, e terá sie sede e tom à Aveníde Presidente Vagas, n 192, 
Centro, CEP 86.910-000, na cidade de Mawrnc-Pr 

Cláusula Terceira: O objeto da presente sociedade é Atividade Primária: 
CNAE 4781-2/01— Comércio varejista especializado em equipamentos e suprimentos 
da informática. AtIvíddo Secundaria: ÕNA - 4761-0i'03 . Comércio vnrn;a <1@ 
artigos de papelada; CNAE - 9511-8/00 - Reparaço e manutenção de computadores 
e de equipamentos periféricos; CNAE - 4772-5/00 - Com4.rcto Varejista de 
Cosméticos, produtos do perlumarta e de higiene pessoal; CNAE - 4753-9:00 - 
Comércio varejista especializado de eletrodoméstico e equipamentos do ãudlo e 
vídeo; CNAE - 4789-0/9e- Comércio varejista de outros produtos não especificados 
anteriormente. 

Cláusula Quarta: A sockeoade Iniciou suas atividades em 16 d9 Junho de 2008 & 
o prazo de du'açào da sociedade será de tempo indeterminado. 

Cláusula Quinta: As quotas são indivisiveis e não podarão ser cedidas ou 
transiendas à terceiros sem o consentimento dos outras súcias, a quem fica assegvrado, 
em igualdade de condições de peço, o direito de preierõncia para sua aquis.çao, no 
prazo deGO (sessenta) dias. 

Cláusula Sexta: O administrador declara, sob pena da lei, de que não está 
npeca de exercer a administração da sociedade, por lei especaI, ou em virtude de 
condanaçâo criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a paria que vede, ainda 
:omporanarnente o acesso a cargos: públicos; ou por crime fafimenlar, de prevaricação 
peita ou suborno, concussão, Paculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, conU% normas de dotou da conoottõnda; contra as ralações de 
consumo ló pub iÇL ou aprepriedado. 

Tereetro A!iemçáo e ConsoUdaçôo de Cornra;p Sociak Garcio e Garcia Lida . ME 

Ç Q y%L9 Q; 
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GARCIA E GARCIA LTDA ME 

TERCEIRA ALTERAÇÃO e CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO $0 

CNPJIMF 1? 09.623.346/0001-1 O 
NIRE 412 0821$53 6  

Cláusula Sétima: A administração da sociedade uberá ao*b PERU 
HERR100E BRAMBIIIA, com os poderes e atflbiiiçtes para a røpteeentação aINa O 

Passiva, udcIa! e swaudiciaI cIa sodedade, autorizada o uso do nome empresarial 
vedada no entanto, o uso do nôrna en1pstsaraI em negócios estranhos ao interesse da 
social ou assumir obrigações em tavor da qu$quer $Usa ou de tmc&fos, facultaria 
ïatirada mensal, cujo valor não ultrapasse o liruike lixado pela 1eg3slaç0 do Imposto do 
renda. 

§ 	Parágrafo Único: o administrador bem oómd asâla póderao constituir 
procuradores e a procuração sempre sofá elaborada por instrúmentó tiúbflco ou parti 
devendo constar da mesmo os poderes de que lican, os outorgados Investidos. 

OMusule Oitava: O balanço gaai será levaigaclo em 31 de dembrc' de cada 
ano, cabendo aos.sócios, na proporçuo de suas quÕWs,, os, lucros ou perdas apu*das. 

Cláusula Nona: A cesporsabiØade de cada sócio G limitada a importMc3a total 
do capital social rnts todos respondem sofldÃjiamente pela integraIaçào do capital. 

Cláusula Décima: Nos ctato meses seguintes ao termino do exercício social, os 
sõcios<ieflberarão sobre as cofias e dasgnasáo administrador quando for o caso. 

Cláusula Décima Pitfl$ira: A sociedade poderá a queloar tampo, abrir ou 
Mthv filial ou outra dependência. •mediantê aReva$G conUtual asnada por todos os 

Cláusula DkÕlma Segunda: Os sócios poderão de convim acoido, lixar urna 
rebrada mensal, a titulo de 'PR0 LA8ORE' observadas as dispcslçã& raguiansotares 
pertinentes. 

Cláusula 'Détlma terceira: PJecer4o ou Interditado qualquer sóció, a 
sociedade contlhtjwt suas atMdad9s com os herdciços suessóres ë o Incapaz. tffio 
sendo ou inexisl$nde interesse testes ou dos sócios remanescentes. o valor de seus 
haveres será apurado cora base. na  &uação petdmonial da sociedade, à data da 
resoWçào. verificaria em balanço espacialmente levantado. 

Parágrafo Único: O mesmo procedmento.serg adotado em oulrps'easos ant que 
a sooladado co e000lva omrctaçõa a seu eÓco. 

cláusula Décima Quarta: Os sócios resõIieaiem tomum•døqrdo dlspeflaar a 
elaboração de atas de reunIâo/aszernbela de sócios. 

Cláusula Décima Quinta: Em caso se omissão da legislação referente à. 
seçiedade limitada, tal socledadé terâ w$ncia supletiva pelas normas da sodedade 
anônima, nos termos dõ. Au, 1.053, e § único, da Lel 10,406, de lo de Janeiro de 2002. 

Teivefra At,eraçao e Conscl(daçtto de Cnsggron, Soci&: Gorda'. Nrei0140 -ME 
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CPP/MF 076.5629•81 

ECtt')$S G CJ64 Ã*.no 
GRC M %tspat 

GARCIA E GARCIA LiDA - ME 

TERCEIRA ALTERAÇÃO e CONSOLIDAÇÃO ogCo$flvrtõ SOCA 

CNPJ/MF fl 09.623.34910001-lO 
MRE 412 0621853.6 

Cláusula oécrrna:sêxta; Os sócios eegem. e foro da Comarca de 4aMa 
Sul, Estada do Pgr$á, para dirimir ~quer quastõas, oriundas da execuçio 
nsbuinjiflo, com rr,úSáa qualquer .outio por mais prvilsIllado que seja. 

E por estarem justos e contaidQlavram, daani, e assinam, juntamente com 
duas testemun1as, o presente strumeiflç em 03 (três) vias, de igual teor e bmw 
ot$andose por si, seus be'*kos spMc»ssores.  a cumpri-lo bem .o.íiolawnio em todas 

3:$Ø1J$ tO#üøs..  

MinuiwPr, 0240 Janeiro de 2O.1$ 

fcNu'ÀD oAL 

ANTONIO GARCIA MARIAr4E GARCIA 

 

FER 	ÕfENRIQUE BRAMBILLÁ 	OISLA!NË LOURENÇO URAMBILLA 

A9ECIDO PINTO 
:4446422ssp/pR 

CPFIMF 07728201960 

1»ccka Alraroç7 e onsoUdoØo de Qrnirarn Social: Ca,cia e Garcia Ltda - ME 
3 	 - 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: INFORMÁTICA BRAMBILLA LTDA - ME 
CNPJ: 09.623.3461000140 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobro, e inse(oveir quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vieram a ser apuradas. é certificado que 
não coqstam pendências em seu nome, relativas a créditos tribuários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a Inscrições em Divida Atva da União junto A Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida pata o estabelecimento matiz e suas filiais e, no COSO de ente federativo. para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta e ele vinculados. Relevo-se à situação do 
sujeito passivo na âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas aa d do parágrafo único do art. lida Lei ri2  8.212. de 24 dejulhode 1991. 

A ace#açao desta certidão esti condicionada á verificaçáo de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços chtIp://wtrecoita.Mzends.gov,br> ou <http:/Àvvne.pgtn.fazenda,govbr>. 

Certidão emItida gratuitamente com base na Portada Conjunta RFB/PGFN n2  1.751. de 02/10i2014. 
Emitida às 08:22:49 do dia 01/08/2017 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 28/01/2018. 
Código de controle da certidão: 1082.B9A7.6503.1 203 
Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento. 

http://www.receka.fazenda.gov.br/Aplicacoe/ÂTSPO/Ccrtidao/CNDConjuntaSegVia... 08/08:2017 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 017348010-16 

PARÀNÁ 
6,tMotrfl.a 

1—.tII• tia.i 

Cegidao fornecida para o CNPJ/MF: 09.623.34610001-10 
Nome: INFORMATICA BRAMB1LLA LTDA - ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda. constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos d3 emproa c refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária. bem corno ao descurnprimento de obrigações tbutárias acessórias. 

Válida até 1110412018- Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
yj fazenda.praov.br  



?flIEP. JI; iv' 
JUtçA Lc  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome; ItORNArIcA BR,M4BILLA 1/IDA - ME 
MATRIZ ! FITjAIS)CNPJ; 09.623,34S/001-1 

Certidão n°: 135029473/2017 
Expedição: 08/08/2017, às 09:35:43 
Validade: 03/02/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição 

Certifica-se que INFQRMADICA DRSNSXLLA LTDA - ME 
(MATRIZ E PILIAIS), inscrito(a) no 

QÇPJ 

 sob o n° 
09.623.346/0001-10, NIO CONSTA do Banco Nacional de Devedoras 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Le.s do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n0  12440, de 7 de julho de 2011, e 
na Re5oluçc, AUiixListrativa n" 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agcs:o de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão elo de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores A data da sua expedição. 
No Caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a enpresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
ItterneI (hrrp://www.cet:.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO 11W ORTMT1'E 
Do Banco Nacional IP. nevedoroa Traba1hiøta cotstan os dgdus 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadintplentes peraflte a Justiça do trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença conderiatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenc.ários, a honorários, a custas, a 
eniolumen;os ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de açurdos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação prévia. 

H 
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CAIXA   
CA XÁ ECONÓMiCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	09623346/0001-10 
Razio Social; INFORJIATICA 8MJI8ILLA LTDA ME 
Nome Fantasla:BAM9ILLA ]tIFORMATTCA 
Endereço: 	AV PREStOENTE VARGAS 1921 CENTRO! MARUMBI / PR / 

86920-000 

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrlgaçes com o FGTS. 

Validade: 14/12/2017 a 12/01/2018 

Certificação Número: 2017121403114457031717 

Informação obtida em 14/12/2017, às 11:59:10. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada á verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.calxa.gov.br  

VOLTAR 

https:/Annv.sifge.caixa.gov.hr/Eniprca/CrffCrf'FgeCFSirnprimirF'apel.asp?VARPe... 14/12/2017 


